
PALACETE 10 DE J LH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI No 3.969, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999. 

Autoriza o ,.., Poder Executivo 	a 
refinanciar a dívida mobiliária e os 
saldos civerior(==. de operações de 
crédito interno e externo de 
responsabilidade 	da 	administração 
dirP,ta do Município junto a Uni'ao. 

Dr. Vito Arditn Ler4rio, 	Prefeito 
Municipal, usando de suas atribuições legais,  faz saber que a 
Câmara de Vereaddres de Pindamonnangaba. aprova -e Ele promulga a 
seguinte Lei 

• 
Artigo 12. .Fica o Poder Executivo 

autorizado, nos termos desta Lei., a contratar com a Uni'ào 
refinancic..ento da divida mobiliaria e dos Saldos devedores de 
operações de crédito interno e exLeLno vencidas 	vincendas, 
contraídas pelo Município. - 	• 	• 

Artigo 	2._LL 	Os 	contratos 	de 
refinanciamento de que trata esta bei ser'ão formalizados 
observando-se OS termos E condições estabelecidos pela Medida 
Provisória no 1.891, de 24 de setembro de 1999 e de suas 
eventuais reediçCes. 

Artigo . 30. Em garantia dos contratos de 
refinanciamento poder'ào ser vinculadas as receitas próprias E dos 
recursos de que tratam.  os artigos 156, 158 e 159, incisos I, 
alínea " b" , e o parágrafo 32, da Constituição Eederal, e a Lei 
Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996. 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 40. Ft;:; Lei entrará EM vigor 

data de sua publica0o, revogadas 	 rontrrÁn- 

Pindamonhangaba, 29 de novembro de 1999. 

• 
Dr. 1 Vito Ardit Lerário 

F"Irefejto Mi icipal 

• 

Dr~'': ,mberto Bassanel 
de Administra ao e Finanças ,,ecrerar  

Registrada 	e 	publicada 

Procuradoria Jurídica, em 29 de nóvembrd de. 1999.... 

Dr. Syntbea —lies de CA.,,--.tro Srhmint 

PRJ/krsm 
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